
    

 
 

Atendimento: Segunda a Sexta, de 07h às 13h 
Avenida Hermínio Azevedo Soares nº 150 – Centro. 
CEP: 77470-000 

Fone: (063) 3357-2893 

Formoso do Araguaia – TO 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 061 DE 18 DE MARÇO DE 2024.  

 

 

CANCELA/ANULA PROVA 

DISCURSIVA DO CONCURSO 

PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA, 

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, 

CONSIDERANDO que esta municipalidade recebeu do Ministério Público 

Estadual na sede da Promotoria de Justiça de Formoso do Araguaia - TO, o Ofício nº 

038/2024/PJFA, no qual tratava sobre o pedido de após o encerramento da aplicação das 

provas, proceder com a leitura ótica dos cartões respostas com impressão de relatório e 

rubrica por todos os membros da comissão; 

  CONSIDERANDO que a municipalidade não se opôs a solicitação do 

Ministério Público, e solicitou sua participação durante o procedimento em questão 

(Ofício/GAB N° 001/2024); 

 CONSIDERANDO que durante a parte da manhã houve uma correta aplicação 

das provas, no qual foi acompanhado pelos membros da Comissão do Concurso, não 

identificando nenhum ato passível de afetar a lisura e transparência do certame; 

CONSIDERANDO que no período da tarde os membros da Comissão 

Organizadora, juntamente com os representantes da empresa, e o servidor representante 

do Ministério Público Zigomar Pereira Araújo, acompanharam os procedimentos de 

leitura dos cartões em programa especifico da empresa, a separação e organização dos 

arquivos em pastas identificadas; 

 CONSIDERANDO que no período da tarde, exatamente as 16h12min a 

Comissão nas pessoas dos servidores Maurício, Wilke e Magaly foram in loco nas escolas 

acompanhar a aplicação das provas discursivas, sendo que na instituição COOPEFA foi 

identificado problemas nos cartões definitivos de respostas com ausência de local 

apropriado para assinatura, deixando os candidatos confusos quanto ao procedimento. 

Seguindo para a Escola Gercina foi identificado o mesmo erro, e que se repetiu no Colégio 

Tiradentes; 

 CONSIDERANDO que diante dos problemas identificados, os membros da 

Comissão retornaram à Prefeitura e comunicou de imediato o representante da Fundação 

Dr João Eudes Ramos Junior e do Ministério Público, Zigomar, manifestando por fim, 

pelo cancelamento imediato da segunda fase do Concurso Público; 



    

 
 

Atendimento: Segunda a Sexta, de 07h às 13h 
Avenida Hermínio Azevedo Soares nº 150 – Centro. 
CEP: 77470-000 

Fone: (063) 3357-2893 

Formoso do Araguaia – TO 
 

 CONSIDERANDO que após minuciosa análise dos danos causados pelo erro 

na impressão das provas com local apropriado para identificação, os candidatos de forma 

aleatória assinaram em vários locais na prova, que por sua fez perdeu não manteria o 

caráter anônimo da correção das questões subjetiva, que garante a impessoalidade da 

profissional que faz a correção; 

 CONSIDERANDO que tanto o Ministério Público Estadual da Promotoria de 

Justiça de Formoso do Araguaia - TO, quanto o representante da Fundação Dr João Eudes 

Ramos Junior e os membros da Comissão do Concurso, apontando a possibilidade de 

existência de vícios insanáveis, caso fosse dado prosseguimento da segunda fase do 

certame (Prova Subjetiva) optaram pelo cancelamento da fase eivada de vício e a 

reaplicação desta fase apenas aos classificados e aptos para correção conforme estabelece 

o Edital do certame; 

 CONSIDERANDO que, a Administração Pública possui o poder de 

AUTOTUTELA, segundo o qual pode rever seus atos e anulá-los ou revogá-los de ofício, 

em casos de alegação de ilegalidade, ou inoportunidade e inconveniência, 

respectivamente; 

 CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Súmula 473 do STF, assim 

determina: "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial"; 

 CONSIDERANDO a ainda a Cota Jurídica da Procuradoria Jurídica do 

Município que manifestou pela possibilidade de reaplicação das provas apenas aos 

candidatos que em tese teriam suas provas corrigidas, conforme regra editalícia no item 

10.15;  

 CONSIDERANDO os termos do Edital do Concurso item 10.15 - Para cada 

cargo, será corrigida a prova discursiva dos candidatos mais bem classificados nas provas 

objetivas, ou seja, até três vezes o número de cargos ofertados, ou até o limite de 

classificados, caso esse número seja menor que 3 vezes o número de cargos ofertados.; 

 CONSIDERANDO que, havendo a mera alegação de vícios de legalidade ou 

insanáveis, o administrador pode tomar a iniciativa de anular/cancelar o ato; 

 CONSIDERANDO que a Administração Pública não deve omitir-se diante das 

hipotéticas irregularidades e ou vícios, que colocam em dúvida a seriedade de um 

Concurso e do próprio Poder Público; 

 CONSIDERANDO a Ata de Verificação de Gabaritos que entendeu pelo 

cancelamento da prova de segunda fase, no caso prova objetiva, e a manutenção das 

demais etapas; 
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CONSIDERANDO a Ato Administrativo Da Comissão do Concurso n° 

001/2024, que cancela a prova discursiva aplicada no período vespertino; 

 CONSIDERANDO que esta administração municipal sempre tem pautado 

suas decisões pela prevalência do interesse público e coletivo e pelo Princípio da 

Segurança Jurídica. 

  

DECRETA: 

 Art. 1º. Fica ANULADO/CANCELADO a prova discursiva aplicada no 

período vespertino aos cargos de Professor e Orientador Educacional do CONCURSO 

PÚBLICO – EDUCAÇÃO do Município de Formoso do Araguaia - TO, 

conforme Edital de Concurso nº 001/2023, para o provimento de cargos no seu quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Educação. 

 Art. 2º. Fica mantido os demais atos do Concurso Público, devendo ser dado 

continuidade das próximas fases aos cargos que não são submetidos a avalição de prova 

discursiva. 

Art. 3°. Fica definido o prazo de 5 (cinco) dias para definição de nova data para 

reaplicação da prova discursiva, devendo também divulgar novo cronograma. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formoso do Araguaia - TO, aos 18 dias do mês 

de março de 2024. 

 

 

Heno Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 
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